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ANExO II
(a que se refere o inciso I do caput do art . 8º da Lei nº 21 .710, de 30 de junho de 2015)
ABONO COM vIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE JUNHO DE 2015

CARREIRA
CARGA HORáRIA SEMANAL

24 30 40

Auxiliar de Serviços de Educação Básica - ASB - 100,42 133,90

Assistente da Educação - ASE - 131,27 175,03

Assistente Técnico de Educação Básica- ATB - 131,27 175,03

Técnico da Educação - TDE - 131,27 175,03

Analista de Educação Básica - AEB - 237,50 316,67

Analista Educacional - ANE (com função de inspeção escolar) - - 475,00

Analista Educacional - ANE - 237,50 316,67

Especialista em Educação Básica - EEB 190,00 - 316,67

Professor de Educação Básica - PEB 190,00 - -

ANExO III
(a que se refere o inciso II do caput do art . 8º da Lei n° 21 .710, de 30 de junho de 2015)

ABONO COM vIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE AGOSTO DE 2016

CARREIRA
CARGA HORáRIA SEMANAL

24 30 40

Auxiliar de Serviços de Educação Básica - ASB - 71,35 95,14

Assistente da Educação - ASE - 93,27 124,36

Assistente Técnico de Educação Básica- ATB - 93,27 124,36

Técnico da Educação - TDE - 93,27 124,36

Analista de Educação Básica - AEB - 168,75 225,00

Analista Educacional - ANE (com função de inspeção escolar) - - 337,50

Analista Educacional - ANE - 168,75 225,00

Especialista em Educação Básica - EEB 135,00 - 225,00

Professor de Educação Básica - PEB 135,00 - -

ANExO Iv
(a que se refere o inciso III do caput do art . 8º da Lei n° 21 .710, de 30 de junho de 2015)

ABONO COM vIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE AGOSTO DE 2017

CARREIRA
CARGA HORáRIA SEMANAL

24 30 40

Auxiliar de Serviços de Educação Básica - ASB - 72,66 96,88

Assistente da Educação - ASE - 94,98 126,65

Assistente Técnico de Educação Básica - ATB - 94,98 126,65

Técnico da Educação - TDE - 94,98 126,65

Analista de Educação Básica - AEB - 171,85 229,13

Analista Educacional - ANE (com função de inspeção escolar) - - 343,70

Analista Educacional - ANE - 171,85 229,13

Especialista em Educação Básica - EEB 137,48 - 229,13

Professor de Educação Básica - PEB 137,48 - -

ANExO v
(a que se refere o art . 9º da Lei n° 21 .710, de 30 de junho de 2015)

TABELAS DE vENCIMENTO DAS CARREIRAS DO GRUPO DE ATIvIDADES DE EDUCAÇÃO BáSICA DO PODER ExECUTIvO

v .1 - vigência a partir de 1º junho de 2015

v .1 .1 – Tabela de vencimento da Carreira de Professor de Educação Básica
Carga horária: 24 horas

NÍvEL DE 
ESCOLARIDADE

GRAU

NÍvEL
A B C D E F G H I J L M N O P

Licenciatura Plena I 1 .455,30 1 .491,68 1 .528,97 1 .567,20 1 .606,38 1 .646,54 1 .687,70 1 .729,89 1 .773,14 1 .817,47 1 .862,91 1 .909,48 1 .957,22 2 .006,15 2 .056,30

Especialização II 1 .600,83 1 .640,85 1 .681,87 1 .723,92 1 .767,02 1 .811,19 1 .856,47 1 .902,88 1 .950,46 1 .999,22 2 .049,20 2 .100,43 2 .152,94 2 .206,76 2 .261,93

Certificação III 1 .760,91 1 .804,94 1 .850,06 1 .896,31 1 .943,72 1 .992,31 2 .042,12 2 .093,17 2 .145,50 2 .199,14 2 .254,12 2 .310,47 2 .368,23 2 .427,44 2 .488,12

Mestrado Iv 1 .937,00 1 .985,43 2 .035,07 2 .085,94 2 .138,09 2 .191,54 2 .246,33 2 .302,49 2 .360,05 2 .419,05 2 .479,53 2 .541,52 2 .605,06 2 .670,18 2 .736,94

Doutorado v 2 .130,70 2 .183,97 2 .238,57 2 .294,53 2 .351,90 2 .410,69 2 .470,96 2 .532,74 2 .596,05 2 .660,96 2 .727,48 2 .795,67 2 .865,56 2 .937,21 3 .010,63

v .1 .2 – Tabelas de vencimento da Carreira de Especialista em Educação Básica
v .1 .2 .1 – Carga horária: 24 horas

NÍvEL DE  
ESCOLARIDADE

GRAU

NÍvEL
A B C D E F G H I J L M N O P

Superior, com licenciatura ou 
especialização em pedagogia I 1 .455,30 1 .491,68 1 .528,97 1 .567,20 1 .606,38 1 .646,54 1 .687,70 1 .729,89 1 .773,14 1 .817,47 1 .862,91 1 .909,48 1 .957,22 2 .006,15 2 .056,30

Superior, com licenciatura 
em Pedagogia ou graduação 
específica com especialização 
em Pedagogia, acumulado com 
curso de pós-graduação “lato 
sensu”, na forma do regulamento

II 1 .600,83 1 .640,85 1 .681,87 1 .723,92 1 .767,02 1 .811,19 1 .856,47 1 .902,88 1 .950,46 1 .999,22 2 .049,20 2 .100,43 2 .152,94 2 .206,76 2 .261,93

Superior, com licenciatura em 
Pedagogia ou graduação específica 
com especialização em Pedagogia, 
acumulado com mestrado

III 1 .760,91 1 .804,94 1 .850,06 1 .896,31 1 .943,72 1 .992,31 2 .042,12 2 .093,17 2 .145,50 2 .199,14 2 .254,12 2 .310,47 2 .368,23 2 .427,44 2 .488,12

Superior, com licenciatura em 
Pedagogia ou graduação específica 
com especialização em Pedagogia, 
acumulado com doutorado

Iv 1 .937,00 1 .985,43 2 .035,07 2 .085,94 2 .138,09 2 .191,54 2 .246,33 2 .302,49 2 .360,05 2 .419,05 2 .479,53 2 .541,52 2 .605,06 2 .670,18 2736,94


